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APELAÇÕES  CRIMINAIS  –  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES,  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE
FOGO  DE  USO  PERMITIDO,  DE  USO  RESTRITO  E
COM  NUMERAÇÃO  ADULTERADA  -  SUFICIENTE
CARACTERIZAÇÃO  DE  TODOS  OS  DELITOS  -
ALEGAÇÃO, POR UM DOS ACUSADOS, DE QUE,  NA
QUALIDADE DE USUÁRIO, SERIA O PROPRIETÁRIO
DA  DROGA  APREENDIDA  -  DISSONÂNCIA  DAS
EVIDÊNCIAS FÁTICAS - ACUSADOS FLAGRADOS NO
INTERIOR  DE  UM  VEÍCULO,  EM  VIAGEM,
PORTANDO  DROGAS,  DINHEIRO  E  ARMAS  -
TESTEMUNHOS  POLICIAIS  -  VALIDADE  -
SUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA  -  INVIABILIDADE  DE
PROCEDÊNCIA  DO  PLEITO  ABSOLUTÓRIO  -
CONDENAÇÃO MANTIDA - ESCORREITA APLICAÇÃO
DA PENA -  VERIFICAÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  DE
REDUÇÃO - MANUTENÇÃO INTEGRAL DA DECISÃO
DE 1º. GRAU - DESPROVIMENTO DAS APELAÇÕES.

- Evidenciadas a materialidade a autoria delitiva não apenas na
apreensão de relevante quantidade de entorpecente, de armas e
munições,  umas  de  calibre  permitido  e  outras  de  calibre  não
permitido  e,  ainda,  de  arma  com  numeração  raspada,
transportados pelos acusados no veículo em que viajavam, deve
ser mantida a condenação de todos os apelantes pelo crime de
tráfico,  porte  ilegal  de arma de fogo de uso permitido e  não
permitido  e  de  arma  adulterada,  ainda  que  apenas  um  deles
tenha assumido a propriedade exclusiva da substância e artefatos
apreendidos,  para,  na  tentativa  de  isentar  os  demais  corréus,
livrar-lhes da condenação.

-  Não  obstante  terem  os  réus,  por  ocasião  da  instrução



processual, modificado as versões de suas declarações iniciais,
prestadas perante a autoridade policial,  deverão ser mantidas as
condenações  a  todos  impostas  haja  vista  a  materialidade  e  a
autoria  estarem  amplamente  evidenciadas  no  caderno
processual, sobretudo pelas prisões em flagrante, pelo laudo de
Apresentação  e  Apreensão  e  pelos  depoimentos  dos  policiais
que efetuaram a prisão dos increpados, tudo com total respaldo
no conjunto probatório.

-  Os  depoimentos  de  policiais  que  surpreenderam  os  réus
durante  operação  voltada  à  repressão  de  tráfico  ilícito  de
entorpecentes  e  outros  delitos,  aliados  às  declarações
inicialmente  colhidas  pela  autoridade  policial,  além de  outras
evidências  dos  autos,  formam  um  acervo  probatório
suficientemente capaz de lastrear a decisão condenatória.

- Desprovimento das apelações.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e,  no mérito,  negar
provimento às apelações interpostas, nos termos do voto do Relator e em harmonia
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por  FAGNER
BORGES SANTOS (fl. 647), JEORGE SIMONEY BOTELHO ROCHA (fl. 647) e
GENILDO RODRIGUES DA SILVA (fl. 661), em face da r. sentença de fls. 618-637
que, julgando parcialmente a denúncia de fls. 02-06 condenou-os ao cumprimento de
penas privativas de liberdade e de multa por infringência às disposições legais previstas
nos arts. 33, da Lei 11.343/2006 e artigos 14, 16, caput e 16, parágrafo único, IV, da Lei
10.826/2003.

Narrou a peça vestibular que, no dia 08 de julho de 2010, por
volta das 17:30h, os denunciados Genildo Rodrigues da Silva (“Francisquinho”),
Fagner Borges Santos (“Gordo”) e Jeorge Simoney Botelho Rocha, foram presos
em flagrante  delito,  quando tentavam passar em um veículo  Gol  de  cor Prata
Numa blitz policial que estava sendo operacionalizada pelas polícias militar e civil,
na BR-412, nas imediações do contorno de acesso à cidade de Cabaceiras/PB.

Sustenta a denúncia que por ocasião da abordagem a polícia
constatou que os três ocupantes do veículo portavam, à mostra, certa quantia de
droga semelhante à maconha, pelo que foram conduzidos à delegacia. Vistoriado o
veículo, foram encontrados com os réus a quantia de quase doze mil reais, quatro
armas de fogo, bastante munição, aproximadamente um quilo de maconha, além
de máquinas eletrônicas e comprovantes de depósitos bancários, conforme consta
do Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 17-20 e Laudos de Constatação de
Substância Entorpecente, inclusos no presente caderno processual.

Segundo  a  narrativa  acusatória,  os  denunciados  foram



flagrados em efetiva consumação de crimes de uso, porte, transporte e tráfico de
armas e munições de uso permitido e restrito e ainda em flagrante transporte e
tráfico de substância entorpecente do tipo  canabis sativa linneu, maconha, o que
faziam  em  consórcio,  no  Nordeste  Brasileiro,  mais  precisamente  do  brejo
paraibano para o Sudeste do País, mais precisamente para os Estados de Minas
Gerais e São Paulo, onde são radicados.

Infere-se da leitura da denúncia que, por ocasião da prisão, o
primeiro denunciado, Genildo Rodrigues da Silva, teria vindo do sul/sudeste do
país para a região do brejo paraibano, no mês de junho, tendo se hospedado em
casa  de  familiares  na  cidade  de  Cacimba  de  Dentro/PB  sendo  que  os  demais
vieram,  posteriormente,  para  as  cidades  de  Guarabira  e  Solânea/PB  onde  se
encontraram e em conluio criminoso passaram a comercializar drogas e armas de
fogo, fazendo remessas em dinheiro para uma conta bancária de titularidade da
irmã  de  Fagner  Borges  Santos.  A  denúncia  afirma,  ainda,  que,  segundo
informações  prestadas  ainda  na  fase  pré-processual  pelo  denunciado  Genildo
Rodrigues,  diversos  depósitos  de  altas  quantias,  em  dinheiro,  também  eram
realizados na conta bancária de uma suposta agência de veículos (Zucki Veículos
LTDA MG).

Narrou  a  inicial,  ainda,  que,  por  ocasião  da  prisão  dos
increpados,  foram  com  eles  encontrados  farta  quantia  de  maconha,  dinheiro,
armas, munições,  comprovantes  de depósitos bancários  o que comprova toda a
atividade criminosa atribuída aos, agora, apelantes.

Notificados,  os  denunciados  apresentaram  defesa  escrita,
conforme se constata às fls. 188-192.

Deliberando sobre os pleitos de liberação do veículo apreendido,
de liberdade provisória e de defesa prévia formulados, o MM. Juiz processante decidiu
por converter a prisão em flagrante em prisão preventiva, designando audiência para
instrução do feito (fls. 194/195).

A instrução processual ocorreu com regularidade. Foram ouvidas
as testemunhas arroladas e os réus foram interrogados.

Em  alegações  finais,  o  Ministério  Público  requereu  a
procedência da denúncia e a consequente condenação dos réus (fls. 365-378).

A defesa de Fagner Borges Santos e Jeorge Simoney Botelho
Rocha, por seu turno, requereu a absolvição dos denunciados (fls. 389/403).

Também a defesa de Genildo Rodrigues da Silva, em sede de
alegações finais (fls. 420/426), requer a absolvição de Fagner Borges Santos e George
Simoney Botelho Rocha, e a condenação do increpado Genildo Rodrigues, apenas, no
que se refere ao crime de porte ilegal de arma de fogo.

Verificado o excesso no encarceramento dos pacientes, o MM.
Juiz  signatário  da  decisão  de  fls.  494/495  concedeu  liberdade  provisória  a  Fagner
Borges Santos e a Jeorge Simoney Botelho Rocha.

Igualmente,  também  ao  réu  Genildo  Rodrigues  da  Silva,



posteriormente, foi concedida liberdade provisória, nos termos da decisão de fls. 522-
523.

Ao  sentenciar  o  feito,  o  MM.  Juiz  de  Direito  signatário  da
decisão de fls. 618-637, o Dr. Antônio Gonçalves Ribeiro Júnior, concluiu por  julgar
parcialmente procedente a denúncia para, em consequência, absolver os denunciados
da  imputação  relativa  ao  crime  de  Associação  para  o  Tráfico  e  condenar Genildo
Rodrigues da Silva, Fagner Borges dos Santos e Jeorge Simoney Botelho Rocha
pelo cometimento dos crimes previstos nos arts. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 14, caput
e 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/2006.

Desse  modo,  as  penas  impostas  aos  réus  restaram
definitivamente fixadas, individualmente, em 17 anos e 6 meses de reclusão, com mais
1040 dias-multa, tendo sido fixado o regime fechado como o de cumprimento inicial da
reprimenda.

Insatisfeitos, os réus apresentaram recurso apelatório (fl. 647 e
661)  e,  em suas  razões  (fls.  772/777 e  784/790)  suscitaram a  inépcia  da  denúncia,
dizendo que a acusação deixou de individualizar a conduta de cada réu, comprometendo
o exercício das suas defesas. No mérito, pugnaram por suas absolvições, ao argumento
da  inexistência  de  provas  suficientes  às  suas  condenações.  Em  pleito  subsidiário,
requereram a redução das penalidades impostas.

Na origem, o Ministério Público apresentou contrarrazões (fls.
792-797  e  807-812)  tendo  se  manifestado  pelo  não  conhecimento  da  insurgência
recursal e, subsidiariamente, pela manutenção da sentença condenatória proferida.

Com vistas dos autos, a Procuradoria Geral de Justiça firmou
posicionamento pela rejeição da preliminar suscitada pelos apelantes; no mérito, pela
manutenção da condenação imposta, entendendo correto o procedimento da dosimetria,
na forma aplicada pelo julgador primevo.

Os autos, então me vieram conclusos.

É o relatório.
VOTO:

Presentes  os  pressupostos  para  processamento  da  insurgência
recursal, conheço da apelação manejada, passando, pois, à análise dos seus argumentos.

- Quanto à inépcia da denúncia arguida em sede preliminar

Antes  de adentrar  no mérito  do pleito  recursal,  analisando a
preliminar suscitada,  por todos os recorrentes, tenho que a mesma não merece ser
acolhida. Explico:

Sustentam os apelantes que a peça acusatória não descreve o fato
criminoso,  tampouco  a  conduta  imputada  aos  réus,  argumentando  que  tal  situação
compromete o exercício das suas defesas técnicas e impossibilita o exercício da ampla
defesa. Em suas razões os insurgentes dizem que a peça vestibular não individualiza as
condutas dos acusados e por essa razão, revelar-se-ia inepta.



Os argumentos  dos  recorrentes,  contudo,  não possuem fôlego
para prosperar,  pois a  denúncia,  a  meu sentir,  descreveu corretamente o fato típico,
demonstrando,  com riqueza  de  detalhes,  a  conduta  imputada  aos  acusados  que,  em
resposta à acusação, apresentaram suas defesas, sem qualquer comprometimento dos
seus direitos legalmente assegurados.

Nesse  diapasão,  pertinente  é  a  transcrição  de  trechos  da
acusatória:

“(...) Extrai-se da peça informativa em apenso, no dia 08 do mês de julho do
ano  em  curso  (ano  2010),  por  volta  das  17:30  horas,  os  denunciados
GENILDO  RODRIGUES  DA  SILVA,  conhecido  por  “Francisquinho”,
FAGNER  BORGES  SANTOS,  conhecido  também  por  “GORDO”  e
JEORGE SIMONEY BOTELHO ROCHA, foram presos em flagrante delito,
qquando tentavam passar em um veículo GOL de cor PRATA, numa  blitz
policial que estava sendo operacionalizada pelas polícias militar e civil, na
BR-412,  nas  imediações  do  contorno  que  acessa  para  a  cidade  de
Cabaceiras/PB, logo após a ponte do Rio Taperoá, neste Município e sede
Comarca. Operação policial aquela que visava coibir assaltos e outros delitos
que vinham ocorrendo na região.
Quando da abordagem, a polícia de pronto constatou que os três ocupantes do
veículo GOL de cor PRATA, e ora denunciados, portavam à vista uma certa
quantia  de  substância  semelhante  à  canabis  sativa  linneu,  foi  quando
resolveram  conduzi-los  até  a  sede  da  delegacia  de  polícia,  para  uma
averiguação mais detalhada e varredura do veículo.
Para a perplexidade das autoridades presentes a operação, após vistoriados o
veículo e os próprios denunciados, restou constatado e apreendido em poder
dos mesmos quantia aproximada de quase doze mil reais, quatro armas de
fogo,  farta  munição,  aproximadamente  um  quilo  de  maconha,  além  de
máquinas  eletrônicas  e  comprovantes  de  depósitos  bancários,  de  certo
referente ao lucro do tráfico de drogas, armas e outros atos ilícitos que dali
possam ter derivação.
Tudo conforme Auto de Apreensão e Apresentação de fls. 16/20 e Laudos
Periciais de Constatação de Substância Entorpecente de fls. 22 e 49/50, nos
autos.
Como se vê do auto de apresentação e laudos de comprovação e constatação
de  substância  entorpecente,  os  denunciados  foram  flagrados  em  efetiva
consumação de crimes de uso, porte, transporte e tráfico de armas e munições
de  uso  permitido  e  restrito  e  ainda  em  flagrante  transporte  e  tráfico  de
substância entorpecente do tipo canabis sativa linneu, maconha, o que faziam
em consórcio, no nordeste brasileiro, mais precisamente do brejo paraibano
para o Sudeste do País, mais precisamente os Estados de Minas e São Paulo
onde são radicados.
Quando  da  abordagem  policial,  o  primeiro  denunciado,  que  por  sinal  é
paraibano radicado em São Paulo informou ele, que veio no mês de junho e
ficou na casa de familiares na cidade de Cacimba de Dentro/PB e os demais
denunciados vieram posteriormente ao Brejo Paraibano, precisamente, para
as  cidades  de  Guarabira  e  Solânea/PB,  onde  se  encontraram em  conluio
criminoso  negociaram  drogas  e  armas  de  fogo  e  de  onde  fizeram  várias
remessas  em dinheiro,  para  uma conta  bancária  supostamente  da  irmã do
segundo denunciado, bem como depósitos para uma conta bancária de uma
suposta agência de veículos em nome de ZUCKI VEÍCULOS LTDA MG,
onde segundo o primeiro denunciado foram depósitos no montante de dezoito
mil reais, catorze mil reais, oito mil reais, quarenta e nove mil reais e etc,
conforme depoimento  de  fls.  06/08,  nos  autos  e  termo de  apresentação  e
apreensão de fls. 16/20, configurando-se inequívoca associação para o crime.
No entanto, precisamente no dia do flagrante, a polícia judiciária encontrou
em  poder  dos  denunciados  e  devidamente  guardado  e  camuflado  entre
calçados tipo tênis, bem como em bolsas de viagem, nos forros das portas e
no interior do motor do veículo GOL PRATA, usado pelos denunciados para
a rota do crime, as seguintes armas, munições, farta quantia de maconha e



dinheiro  resultante  das  transações  ilícitas  e  comprovantes  de  depósitos
bancário, sendo relevante elencar na presente denúncia o seguinte.
01 (um) revolver calibre 38 Special Marca Taurus niquelado nº MG811393,
capacidade  para  seis  tiros,  com  registro  em  nome  de  Hernani  Henrique
Santos, Rua dos Navegantes, Boa Viagem-PE;
01 (um) revólver calibre 38 Special Marca Taurus, Oxidado, nº ND933776,
capacidade para 6 tiros.

Asseverando que estas são armas de uso permitido, quando o seu
proprietário comprova o porte e o registro, o que absolutamente não é o caso
presente,  uma vez  que os  denunciados  e  portadores  e  transportadores  das
mesmas armas de forma oculta, incorreram em ato ilícito previsto no art. 14
da lei 10.826/2003.
Adiante se vê ainda:
01 (uma) Pistola oxidada marca IMBEL, Modelo 40GC MD5, CALIBRE .40
(ponto quarenta), nº EKA 24261, pertencente ao FNSP - Fundo Nacional de
Segurança  Pública,  acompanhado  de  01  (um)  carregador  IMBEL  com
capacidade para 16 munições do mesmo calibre;
01 (uma) Pistola INOX Marca TAURUS Modelo PT 58 SS, Calibre 380 ACP
(Trezentos e Oitenta), apresentando numeração adulterada, acompanhada de
01 (um) carregador com capacidade para 19 (dezenove) munições do mesmo
calibre.
Foi apreendido ainda em poder dos denunciados:
-47 (quarenta e sete) munições calibre .40 (ponto quarenta), modelo ogival,
intactas;
- 30 (trinta) munições calibre 380 (trezentos e oitenta), modelo golden, todas
intactas;
Nesse ponto, os denunciados, ao portarem e transportarem de forma oculta e
ilegal, armas de fogo de uso restrito, munição de uso restrito e arma de fogo
com número de série e registro raspado ou adulterado, incorreram em crime
previsto no art. 16 caput e seu §1º, da Lei nº 10.826/2003.
Ademais, restou ainda apreendido em poder dos denunciados, devidamente
ocultado nas dependências do veículo GOL PRATA, a quantia aproximada de
952 (novecentos e cinquenta e duas gramas) de substância entorpecente do
tipo  canabis  sativa  linneu,  aquela  popularmente  conhecida  por  maconha,
acoplada em forma de tablete amarrado com material  plástico  e com fita
adesiva, a qual restou comprovada de forma positiva para a substância em
comento,  após  submetida  a  exame  de  constatação.  Desta  feita,  ao  se
associarem  para  o  tráfico  de  substância  ilícita  e  ao  serem  flagrados
transportando  a  mesma  de  forma  oculta,  os  denunciados  incorreram  em
crimes previstos nos artigos 33 caput c/c o 35, ambos da Lei nº 11.343/2006.
(...)”.
(Denúncia - fls. 02-06).

Pois bem. Do que se observa dos presentes autos, ao contrário
do alegado nas apelações, a denúncia formulada pelo Ministério Público (fls. 02/03)
relata,  pormenorizadamente,  as  condutas  delituosas  praticadas  pelos  denunciados,
encontrando-se  os  fatos  supostamente  criminosos  devidamente  expostos,  através  de
relato objetivo e isento de dúvidas.

Inviável,  portanto,  o  acolhimento da preliminar  arguida  posto
que, analisando detidamente os elementos constantes na denúncia e os documentos a ela
acostados,  vislumbro  a  existência  de  elementos  suficientes  para  a  instauração  da
persecutio  criminis  in  judicio,  como  ocorreu,  restando  satisfeitos,  na  hipótese,  os
requisitos do art. 41 do CPP.

Ademais, os apelantes deveriam ter alegado o suposto vício até a
prolação da sentença, nos termos do art. 569 do CPP. Nesse sentido, o entendimento
sedimentado na jurisprudência do STJ é de que após o decreto condenatório, resta
superada a arguição de inépcia da inicial de acusação. Confira-se:



PROCESSUAL PENAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. INÉPCIA
DA DENÚNCIA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  SENTENÇA CONDENATÓRIA
PROFERIDA. ALEGAÇÃO PREJUDICADA. 1. O Ministério Público, ao
oferecer a denúncia, especificou a participação dos recorridos no crime de
tráfico  de  drogas,  apontando  circunstâncias  concretas  que  dariam  azo  à
inauguração do processo penal,  demonstrando a denúncia o nexo entre as
condutas  dos  recorridos  e  a  prática  tida  por  delituosa,  a  qual  se  amolda
perfeitamente  ao  tipo  penal  descrito  na  exordial.  2.  Nos  termos  da
jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, "não há como reconhecer a
inépcia da denúncia se a descrição da pretensa conduta delituosa foi feita de
forma suficiente ao exercício do direito de defesa, com a narrativa de todas as
circunstâncias  relevantes,  permitindo  a  leitura  da  peça  acusatória  a
compreensão da acusação,  com base no artigo 41 do Código de Processo
Penal"  (RHC  46.570/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA  DE  ASSIS
MOURA,  Sexta  Turma,  julgado  em  20/11/2014,  DJe  12/12/2014).  3.
Ademais, o entendimento do STJ é no sentido de que "a superveniência da
sentença  penal  condenatória  torna  esvaída  a  análise  do  pretendido
reconhecimento  de  inépcia  da  denúncia,  isso  porque  o  exercício  do
contraditório e da ampla defesa foi viabilizado em sua plenitude durante a
instrução criminal" (AgRg no AREsp 537.770/SP, Rel. Ministro ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 4/8/2015, DJe 18/08/2015). 4.
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 628.671/SC, Rel. Ministro
REYNALDO  SOARES  DA FONSECA,  QUINTA TURMA,  julgado  em
27/10/2015, DJe 04/11/2015).

PENAL.  PROCESSUAL PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO
DE RECURSO ESPECIAL, ORDINÁRIO OU DE REVISÃO CRIMINAL.
NÃO CABIMENTO. ARTS. 12 E 14 DA LEI 6.368/76. MATERIALIDADE
CONSTATADA.  TRÁFICO  SEM  AQUISIÇÃO  DE  DROGAS.
MODALIDADE ADQUIRIR  E  TRANSPORTAR.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA CRIME TENTADO. REVOLVIMENTO DE PROVA. INÉPCIA DA
DENÚNCIA. ARGUIÇÃO APÓS SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. (…)
4.  A  alegação  de  inépcia  da  denúncia  resta  preclusa  após  a  sentença
condenatória. Precedentes desta Corte. 5. Habeas corpus não conhecido. (HC
212.528/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
01/09/2015, DJe 23/09/2015).

PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ATENTADO  VIOLENTO  AO  PUDOR.  INÉPCIA  DA
DENÚNCIA.  PRECLUSÃO.  DESNECESSIDADE  DE  INDICAÇÃO
PRECISA DA DATA. 1. O recorrente alegou a inépcia da denúncia apenas
em  sede  de  apelação.  Ocorre  que  esta  Corte  tem  posicionamento
jurisprudencial  no  sentido  de  que  com  a  superveniência  de  sentença
condenatória fica preclusa a alegação de inépcia da denúncia (AgRg no REsp
n. 1.325.081/SC, Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, DJe 21/2/2014). 2.
A ausência  de  detalhamento  de  elementos  tido  por  acidentais,  tais  como
dados  temporais  e  o  'locus  delicti',  não  macula  de  inepta  a  denúncia,
mormente em delitos de natureza sexual (RHC n. 48.631/RS, Ministro Felix
Fischer,  Quinta Turma, DJe 28/11/2014).  3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1342236/RS, Rel.  Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 15/09/2015).

Também sobre a inexistência de inépcia, bem como o momento
processual adequado para a sua arguição, segue precedente do STJ:

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  INTERNACIONAL  DE
ENTORPECENTES.  ART.  12  C/C  ART.  18,  I,  DA  LEI  N.  6.368/76.
ALEGAÇÃO DE FALTA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA DOS
PACIENTES.  PEÇA INAUGURAL QUE  ATENDE  AOS  REQUISITOS
LEGAIS EXIGIDOS E DESCREVE CRIME EM TESE. AMPLA DEFESA
GARANTIDA. INÉPCIA NÃO EVIDENCIADA. DEFEITO SUSCITADO



APÓS A PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRECLUSÃO.
1. Não pode ser acoimada de inepta a denúncia formulada em obediência
aos  requisitos  traçados  no  artigo  41  do  Código  de  Processo  Penal,
descrevendo perfeitamente a conduta típica, cuja autoria é atribuída aos
pacientes  devidamente  qualificados,  circunstâncias  que  permitem  o
exercício  da  ampla  defesa  no  seio  da  persecução  penal,  na  qual  se
observará o devido processo legal. […] 4. Ademais, nos termos do artigo
569 do Código de Processo Penal, a inépcia da denúncia deve ser arguida
antes  da  prolação  do  édito  condenatório,  sob  pena  de  preclusão.
Precedentes.  5.  No  caso  dos  autos,  constata-se  que  a  suposta  mácula
contida na exordial acusatória só foi levantada pela defesa no recurso de
apelação  criminal  interposto,  não  tendo  sido  suscitada  em  momento
algum durante o curso da ação penal, o que revela a preclusão do exame
do tema. […] 5. Writ parcialmente conhecido e, nesta extensão, denegada a
ordem. (grifos nossos)

Assim  pelos  argumentos  aqui  postos,  rejeito  a  preliminar
apresentada.

- Quanto ao pleito absolutório - Provas robustas - Inviabilidade de modificação
do édito condenatório

Superada a análise da questão preliminar, no mérito, tenho que
melhor sorte não merecem os argumentos dos apelantes.

Preambularmente, insta salientar que a materialidade e a autoria
dos delitos de tráfico e porte ilegal de arma de fogo restaram irrefragáveis em face dos
robustos elementos probatórios colhidos durante a persecutio criminis.

Com efeito, a materialidade e autoria dos delitos imputados aos
réus restaram devidamente comprovadas em virtude do Auto de Prisão em Flagrante
(fls.  08-17),  Auto  de  Apresentação  e  Apreensão  de  fls.  22-26 e  declarações  das
testemunhas constantes dos autos.

Dessarte,  restado  comprovado  que  os  apelantes  foram,  em
conjunto,  os  autores  dos  delitos  capitulados  na  denúncia,  à  exceção  do  delito  de
associação para o tráfico, do qual foram absolvidos, desnecessárias grandes digressões
para demonstrar a impossibilidade de suas absolvições, como pretendem. Todavia, em
respeito aos princípios constitucionais, repisarei o conjunto probatório que indica serem
os apelantes autores dos delitos narrados na inicial.

Em sua insurgência recursal, o apelante Genildo Rodrigues da
Silva argumenta  que,  em sendo usuário  de drogas,  transportava  a  maconha que  foi
apreendida para consumo próprio. Disse, ainda, que o seu único erro foi transportar
armas que havia comprado para levá-las até alguns amigos,  residentes em outro
estado da  federação,  os  quais  lhe  haviam encomendado tais  artefatos.  Desse modo,
requereu  a  sua  absolvição  sob  o  argumento  de  inexistirem  provas  para  a  sua
condenação,  por  qualquer  dos  ilícitos  denunciados.  Subsidiariamente,  suplica  pela
redução da pena que lhe foi imposta.

Também  os  apelantes Fagner  Borges  dos  Santos e
Jeorge  Simoney  Botelho  Júnior pugnam  por  suas  absolvições,  igualmente,  ao
argumento  de  inexistirem  nos  autos  provas  concretas  acerca  da  autoria  e  da
materialidade delitiva, o que, segundo diz, inviabilizaria a condenação dos acusados.
Igualmente, suplicam, de forma subsidiária, pela redução das penalidades as quais lhes



foram impostas.

Ao revés  dos argumentos lançados nas peças de apelação,
tenho que o conjunto probatório dos autos é suficientemente robusto no sentido de
indicar os apelantes como os autores dos crimes denunciados. Senão vejamos.

Ao serem presos em flagrante, ouvidos pela autoridade policial,
os apelantes revelaram realidade diversa da que alegam por ocasião das suas apelações:
Genildo Rodrigues da Silva, em tal ocasião, disse:

“(...) que durante o mês de Junho veio acompanhado de sua esposa e seus
dois filhos passar os festejos juninos na sua cidade natal, Cacimba de Dentro,
Que informa que no dia 26 de junho do ano em curso sua esposa e seus filhos
retornaram de avião para a cidade de São Paulo/SP: que procurou o traficante
identificado  por  ANDERSON,  da  cidade  de  Guarabira/PB,  no  intuito  de
realizar um contato do mesmo para receber DROGAS oriundas da cidade de
Montes Claros/MG; Que combinou com ANDERSON de fazer contato com a
pessoa identificada por JEORGE, da cidade de São Paulo/SP, o qual enviaria
para serem entregues a ANDERSON; Que combinou com ANDERSON que
o pagamento seria realizado após o mesmo revender as drogas na Paraíba;
Que o interrogado receberia a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por ter
sido  o  responsável  pela  intermediação  desta  negociação;  Que  JEORGE
enviou uma mulher de nome FÁTIMA trazendo a DROGA para ser entregue
a ANDERSON na cidade de Solânea/PB; Que o interrogado afirma que não
compareceu  ao  encontro  para  a  entrega  de  entorpecentes;  Que  FATIMA
entregou  a  ANDERSON  “MEIO  QUILO  DE  FARINHA (COCAINA)  e
MEIO QUILO DE PEDRA DE CRAQUE”;  Que ANDERSON pagou R$
500,00  (quinhentos  reais)  a  pessoa  de  FATiMA bem como financiou  sua
passagem  de  retorno:  Que  JEORGE  foi  quem  arregimentou  FATIMA e
depois  recebeu  o  pagamento  depois  recebeu  o  pagamento  pelas  drogras
totalizando R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), através de depósito bancário;
Que  os  depósitos  foram  realizados  em  contras  pertencentes  a  irmã  de
FAGNER de nome FRANCINNE e de outras pessoas ligadas a JEORGE;
Que após  a realização  dos depósitos  ANDERSON procurava a  pessoa do
interrogado  para  entregar  os  comprovantes  dos  depósitos  realizados;  Que
logo  após  uma  outra  mulher  foi  enviada  por  JEORGE  trazendo  "DOIS
QUILOS  DE  CRAQUE"  para  serem  entregues  a  ANDERSON;  Que
ANDERSON acertou de pagar a quantia de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais), sendo R$ 10.000,00 em e R$ 18.000,00 (dezoito mil) em espécie; Que
dias depois JEORGE e FAGNER chegaram a Paraíba, os quais se deslocaram
em um veículo GOL DE COR PRATA; Que com a chegada do JEORGE o
pagamento foi realizado, onde o mesmo recebeu R$ 18.000,00 (dezoito mil)
em espécie como acordado; Que durante os contatos com JEORGE repassou
para o mesmo que conheci algumas pessoas que poderiam arranjar armas de
fogo; Que segundo o interrogado JEORGE E FAGNER chegaram ao Estado
ao Paraíba no dia 01 de Julho do ano em curso; Que o interrogado afirma que
não conhecia FAGNER, tomando coünnecimento com sua  chegada que  o
mesmo era da cidade de Montes Claros/MG; que combinou com JEORGE de
se  encontrarem  na  cidade  de  Solânea/PB;  Que  passaram  alguns  dias  na
cidade  de  Guarabira  e  posteriormente  na  casa  da  Mãe  do  interrogado
localizada na cidade do Cacimba de Dentro/PB; Que na cidade de Solânea o
interrogado  procurou  a  pessoa  de  NEGO  DA  MOTO  e  o  mesmo  se
comprometeu a arrumar armas de fogo para serem repassadas ao grupo; Que
dias  depois  NEGO  retornou  o  contato,  vendendo  02  (Dois)  Revólveres
Calibres .38 (Trinta e Oito) ao interrogado, pela importância de RS 1.800,00
(Hum Mil e Oitocentos Reais): Que o interrogado adquiriu as armas com o
dinheiro de JEORGE,  tendo em  vista  que NEGO estava  temeroso pelo fato
de  não  conhecer  JEORGE;  Que  depois  de  adquirir  os  revólveres  o
interrogado retornou a Feira de Motos da cidade de Solânea/'PB e procurou
NEGO novamente para que o mesmo desenrolasse algumas Pistolas; Que na
ocasião Nego telefonou para um comparsa que possuía uma pistola e  em



seguida  pediu  para  que  um motoqueiro  fosse  buscar  na  casa  do  referido
comparsa a  arma em questão;  Que com a chegada do motoqueiro NEGO
recebeu a pistola e entrou no GOL PRATA no qual estavam o interrogado,
JEORGE E FAGNER e apresentou a pistola 380 (Trezentos e Oitenta Reais)
oferecendo  por  R4  2.000,00  (Dois  Mil  Reais);  Que  fecharam  o  negócio
adquirindo a pistola por R$ 1.800,00 (Hum Mil e Oitocentos Reais). Que na
ocasião  disseram a  NEGO que o grupo se interessava  em adquirir  outras
pistolas e caso conseguisse estabelecesse contato; Que no dia ontem, NEGO
telefonou  para  o  interrogado  sinalizando  que  teria  aparecido  uma  outra
pistola e que se dirigissem ao  mesmo local para efetuar o negócio; Que por
volta das 10:00 horas da manhã se dirigiram novamente a Feira de Motos
para o encontro com NEGO; Que desta feita NEGO apresentou uma Pistola .
40 informando que pertencia a uma pessoa identificada por WAGNER, o qual
também se encontrava no local;  Que o interrogado resolveu sair de perto,
ficando ao lado da Loja Mola Autopeças, onde ficou observando a transação
a  distância,  tomando conhecimento  em seguida  que  o negócio  havia  sido
fechado, acreditando ter R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) ; Que o
interrogado afirma que conheceu WAGNER na ocasião da venda da pistola .
40 (Ponto Quarenta), porém afirma reconhecê-lo caso o encontre novamente;
Que o interrogado afirma não ter conhecimento a respeito da procedência da
Pistola  .40.  (Ponto  Quarenta).  Que  o  interrogado  afirma  que  WAGNER
costuma ser visto transitando nas cidades de Solanea/PB e Sumé/PB e que o
mesmo tem uma Tia residente na cidade de Solânea/PB, nas proximidades da
Rua do Cemitério perto da Favela Rabo da Gata; Que o interrogado afirma
que as munições Calibre 380 (Trezentos e Oitenta Reais) e Calibre .40 (Ponto
Quarenta)  foram adquiridas  quando da negociação das  pistolas  compradas
pelo grupo; Que o interrogado afirma que esconderam as armas no interior do
veiculo GOL PRATA que após seguiram viagem com destino a cidade de
Montes Claros/MG; Que juntamente com FAGNER E JEORGE e seguiram
viagem no Gol Prata saindo da cidade de Guarabira para a cidade de Montes
Claros/MG; Que o interrogado afirma que não presenciou quando JEORGE E
FAGNER  esconderam  as  armas  no  interior  do  veiculo  Gol  Prata;  Que
seguiram viagem para Montes Claros/MG, onde segundo o interrogado lá
chegando pegaria um ônibus para a cidade de São Paulo/SP; Que durante o
trajeto foram abordados por policiais, os quais encontraram Maconha dentro
do veículo, fazendo a prisão do interrogado, FAGNER e JEORGE; Que ao
chegar na Delegacia os policiais fizeram revista no veículo onde encontraram
as armas e as munições; Que o interrogado afirma desconhecer o pacote de
maconha de aproximadamente 933g (Novecentos e Trinta e Nove) gramas
encontrado no interior do veículo; Que quanto à importância apreendida o
interrogado informa ter conhecimento e que JEORGE escondeu dentro do seu
Tênis  juntamente  com  os  outros  pertences;  Que  o  interrogado  nega  a
participação em assaltos a caixas eletrônicos, Correios bem como agências
bancárias  no estado  da  Paraíba;  Que confessa  participação  no tráfico  das
drogas  oriundas  da  cidade  de  Montes  Claros/MG;  Que  por  último  o
interrogado  afirma  que  na  ocasião  da  aquisição  da  Pistola  .40  (ponto
quarenta)  foi  convidado  por  WAGNER  para  se  juntar  ao  mesmo  para
executar uma parada na Caixa da Cidade de Bananeiras/PB. (...) (fls. 12-14)

Perante  a  autoridade Policial,  FAGNER BORGES SANTOS
afirmou:

(...) Que conhece a pessoa do indivíduo JEORGE, o qual reside na cidade de
São  Paulo/SP;  Que  JEORGE  frequentemente  está  na  cidade  de  Montes
Claros haja vista que a ex-cunhada do mesmo possui uma loja de roupas em
um Shopping Popular da cidade; Que o inierrogado tem conhecimento que
JEORGE mexe com Compra/Venda de veículos; Que na semana passada, não
precisando se foi na terça ou quarta-feira, JEORGE esteve na sua residência
convidando  o  interrogado  para  vir  ao  Estado  da  Paraíba,  passear  e  se
encontrar com GENILDO, o qual queria lhe pagar um dinheiro de algumas
vendas  de  drogas  que  duas  mulheres  haviam  trazido  para  GENILDO
comercializar;  Que  JEORGE  passou  para  o  interrogado  que  também  iria



trazer umas armas que GENILDO havia adquirido para vendê-las em Montes
Claros/MG; Que segundo o interrogado JEORGE lhe pediu para arranjar um
veículo para fazer a viagem; Que o interrogado conseguiu um veículo GOL
PRATA de propriedade de um colega seu de nome JOSÉ WILSON, deixando
a Motocicleta de JEORGE com o mesmo: Que na madrugada da quinta-feira
da semana passada o interrogado e JEORGE viajaram com destino ao Estado
da Paraíba; Que ao chegar na Paraíba encontraram com GENILDO na cidade
de Solânea/PB e de lá se deslocaram para a cidade de Cacimba de Dentro/PB;
Que sabe informar que JEORGE recebeu dinheiro de GENILDO pelas drogas
repassadas para serem comercializadas na Paraíba; Que esteve presente nas
ocasiões  em que JEORGE adquiriu  as  armas em urna Feira na cidade de
Solânea/PB;  Que  no  dia  de  ontem  resolveram  retornar  para  Montes
Claros/MG, ocasião em que esconderam as armas adquiridas nas portas do
veículo; Que apenas tem conhecimento de um pacote pequeno de maconha
levado no veículo para consumo próprio; Que admite anteriormente foi preso
na  cidade  de  Montes  Claros/MG  por  tráfico  de  drogas;  Que  segundo  o
interrogado  quando  estavam  seguindo  viagem  para  a  cidade  de  Montes
Claros/MG foram abordados por policiais na BR 412, oportunidade em que
foram flagrados com um saquinho de maconha anteriormente citado;  Que
foram conduzidos até a Delegacia e após os policiais realizarem buscas no
veículo encontraram as armas escondidas no interior dos forros das portas;
Que o interrogado confessa que ajudou a esconder as armas no interior do
forros dos veículos e ao lado da bateria do veículo; Que as pistolas foram
escondidas no interior das portas traseiras, os revólveres na frente ao lado da
bateria  juntamente  com  as  munições;  Que  o  interrogado  afirma  que  não
escondeu a importância em dinheiro apreendido; Que sobre a quantia de R$
11.100,00 (onze mil e cem reais) encontradas em um Tênis de JEORGE o
interrogado  afirma  que  não  lhe  pertence;  Que  o  interrogado  nega  a
participação a assaltos a estabelecimento bancários neste Estado; Que alega
que essa é a primeira vez que visita a Paraíba: Que ainda afirma que não
conhece as mulheres que trouxeram as drogas para o Estado da Paraíba.” (fls.
15-16)

O  apelante  JEORGE  SIMONEY  BOTELHO  ROCHA,
quando inquirido pela autoridade policial respondeu:

“(...)  Que reside  na  cidade  de  São  Paulo/SP e  eventualmente  freqüenta  a
cidade de Montes Claros uma vez que sua cunhada possui uma loja de roupas
em  um  Shopping  popular  daquela  cidade;  Que  em  São  Paulo/SP  o
interrogado  trabalha  na  revenda  de  carros  e  de  vez  em  quando  revende
veículos para a empresa ZUCKI VEÍCULOS LTDA; Que não possui nenhum
veículo  tãopouco  Motocicleta  e  Carro;  Que  normalmente  só  anda  em
veículos emprestados de colegas; Que a convite de GENILDO se dirigiu ao
Estado da Paraíba no intuito de buscar algumas armas para vender na cidade
de Montes Claros/MG; Que desconhece sobre a droga encontrada no veículo
Gol  Prata;  Que jamais  escondeu armas  e/ou outros  objetos  nas  portas  do
veículo  GOL  PRATA;  Que  tinha  conhecimento  que  as  armas  estavam
escondidas  no quarto;  Que confessa que é o proprietário do Tênis Adidas
Preto e que o dinheiro encontrado dentro de um deles é de propriedade de
Genildo: Que afirma que conhece a pessoa de FRANCINNE e que já teve
relacionamento  amoroso  com  a  mesma:  Que  FRANCINE  é  irmã  de
FAGNER; Que confessa que realizaram um depósito de R.$ 5.003,00 (Cinco
Mil e Três Reais) afirmando que o dinheiro pertence a Genildo”. (fl. 17).

As testemunhas ouvidas, policiais militares que participaram das
prisões, tanto perante a Polícia como em Juízo afirmaram: 

“Que o  dia  de 08.07.2010,  encontrava-se  de  serviço  no  Destacamento  de
Polícia  Militar  local,  oportunidade  em  que  participava  da  Operação
denominada  Varredura  que  visava  coibir  assaltos  na  região  do  Cariri
Paraibano; Que acompanhado da Guarnição Militar e de Policiais Civis da



cidade de São João do Cariri realizaram abordagens a diversos veículos na
BR 412 nas imediações do trevo que liga a cidade de Cabaceiras/PB; Que por
volta das 17h30min abordaram um veículo GOL de cor PRATA em atitude
suspeita ocupado por três elementos; Que durante a abordagem encontraram
um pacote contendo substância semelhante à maconha; Que neste momento
decidiram conduzir os indivíduos até a Delegacia, no sentido de realizar uma
verificação  bem como o  levantamento  dos  indivíduos  e  do  veículo;  Que
durante o levantamento feito pelos policiais presenciou quando encontraram
vários depósitos de comprovantes bancários em valores altos; Que também
verificou que os elementos e o veículo eram oriundos do Estado de Minas
Gerais;  Que ouviu  quando o  Delegado  de  São  João  do  Cariri  entrou  em
contato com a Delegacia Regional, orientando que conduzissem os acusados
a  cidade  de  Monteiro,  tendo  em  vista  a  Delegacia  Regional  dispor  de
estrutura  mais  conveniente  para  a  lavratura  dos  procedimentos;  Que  ao
chegar na Delegacia Regional de Monteiro presenciou a realização de revista
minuciosa  no  veículo  apreendido,  ocasião  em  que  foram  encontrados  no
interior  do  veículo  os  seguintes  objetos:  02  (DOIS)  REVÓLVERES,
MARCA  TAURUS,  CALIBRE  .38  (TRINTA  E  OITO),  01  (UMA)
PISTOLA,  MARCA IMBEL,  CALIBRE  .40  (PONTO  QUARENTA),  01
(UMA)  PISTOLA,  MARCA TAURUS,  CALIBRE  380  (TREZENTOS  E
OITENTA), FARTA MUNIÇÃO CALIBRE .40 (PONTO QUARENTA) E
CALIBRE .380 (TREZENTOS E OITENTA) E UM PACOTE CONTENDO
SUBSTÂNCIA SEMELHANTE A MACONHA; Que os objetos encontrados
estavam  escondidos  no  interior  dos  forros  das  portas  do  veículo  dos
acusados;  Que  foi  preciso  à  utilização  de  Ferramentas  especiais  para
desmontar  os  forros  e  encontrar  os  objetos  ilícitos;  Que  há  suspeitas  da
participação  dos  elementos  nos  últimos  assaltos  a  Bancos  ocorridos  no
Estado da Paraíba”. (fls.49 e 268 MARCELO CLAUDINO COSTA)

“QUE  no  dia  08/07/2010,  encontrava-se  de  serviço  no  Destacamento  de
Polícia  Militar  local,  oportunidade  em  que  participava  da  Operação
denominada  Varredura  que  visava  coibir  assaltos  na  região  do  Cariri
Paraibano; Que acompanhado da Guarnição Militar e de Policiais Civis da
cidade de São João do Cariri realizaram abordagens a diversos veículos na
BR 412 nas imediações do trevo que liga a cidade de Cabaceiras/PB; Que por
volta das 17h30min abordaram um veículo GOL de cor PRATA em atitude
suspeita ocupado por três indivíduos; Que durante a abordagem encontraram
um pacote contendo substância semelhante à maconha; Que neste momento
decidiram conduzir os indivíduos até a Delegacia, no sentido de realizar uma
verificação  bem como o  levantamento  dos  indivíduos  e  do  veículo;  Que
durante o levantamento feito pelos policiais presenciou quando encontraram
vários depósitos de comprovantes bancários em valores altos em contas de
São  Paulo;  Que  também  verificou  que  os  elementos  e  o  veículo  eram
oriundos do Estado de Minas Gerais; Que ouviu quando o Delegado de São
João do Cariri entrou em contato com a Delegacia Regional, e foi orientando
a conduzir os acusados a cidade de Monteiro, sede da Delegacia Regional;
Que ao chegar na Delegacia Regional de Monteiro presenciou a realização de
revista minuciosa no veículo apreendido, ocasião em que foram encontrados
no  interior  do  veículo  os  seguintes  objetos:  02  (DOIS)  REVÓLVERES,
MARCA  TAURUS,  CALIBRE  .38  (TRINTA  E  OITO),  01  (UMA)
PISTOLA,  MARCA IMBEL,  CALIBRE  .40  (PONTO  QUARENTA),  01
(UMA)  PISTOLA,  MARCA TAURUS,  CALIBRE  380  (TREZENTOS  E
OITENTA), FARTA MUNIÇÃO CALIBRE .40 (PONTO QUARENTA) E
CALIBRE .380 (TREZENTOS E OITENTA) E UM PACOTE CONTENDO
SUBSTÂNCIA SEMELHANTE A MACONHA; Que os objetos encontrados
estavam escondidos no interior dos forros das portas e no motor do veículo
dos acusados; Que há suspeitas da participação dos elementos nos últimos
assaltos a Bancos ocorridos no Estado da Paraíba.” (fls. 50 e 269, JOSÉ DE
SOUSA COSTA).

“QUE  no  dia  08/07/2010  encontrava-se  de  serviço  no  Destacamento  de
Polícia  Militar  local,  oportunidade  em  que  participava  da  Operação
denominada  Varredura  que  visava  coibir  assaltos  na  região  do  Cariri



Paraibano; Que acompanhado da Guarnição Militar e de Policiais Civis da
cidade de São João do Cariri realizaram abordagens a diversos veículos na
BR 412 nas imediações do trevo que liga a cidade de Cabaceiras/PB; Que por
volta das 17h30min abordaram um veículo GOL de cor PRATA em atitude
suspeita ocupado por três indivíduos; Que durante a abordagem encontraram
um pacote contendo substância semelhante à maconha; Que neste momento
decidiram conduzir os indivíduos até a Delegacia, no sentido de realizar uma
verificação  bem como o  levantamento  dos  indivíduos  e  do  veículo;  Que
durante o levantamento feito pelos policiais presenciou quando encontraram
vários depósitos de comprovantes bancários em valores altos em contas de
São  Paulo;  Que  também  verificou  que  os  elementos  e  o  veículo  eram
oriundos do Estado de Minas Gerais; Que ouviu quando o Delegado de São
João do Cariri entrou em contato com a Delegacia Regional, e foi orientando
a conduzir os acusados a cidade de Monteiro, sede da Delegacia Regional;
Que ao chegar na Delegacia Regional de Monteiro presenciou a realização de
revista minuciosa no veículo apreendido, ocasião em que foram encontrados
no  interior  do  veículo  os  seguintes  objetos:  02  (DOIS)  REVÓLVERES,
MARCA  TAURUS,  CALIBRE  .38  (TRINTA  E  OITO),  01  (UMA)
PISTOLA,  MARCA IMBEL,  CALIBRE  .40  (PONTO  QUARENTA),  01
(UMA)  PISTOLA,  MARCA TAURUS,  CALIBRE  380  (TREZENTOS  E
OITENTA), FARTA MUNIÇÃO CALIBRE .40 (PONTO QUARENTA) E
CALIBRE .380 (TREZENTOS E OITENTA) E UM PACOTE CONTENDO
SUBSTÂNCIA SEMELHANTE A MACONHA; Que os objetos encontrados
estavam escondidos no interior dos forros das portas e no motor do veículo
dos acusados; Que há suspeitas da participação dos elementos nos últimos
assaltos  a  Bancos  ocorridos  no  Estado  da  Paraíba.”  (fls.  51  e  270,
WALDÊNIO LIMA DE ARAÚJO).

As  demais  testemunhas,  ouvidas  em  Juízo,  limitaram-se  a
informar  sobre  bons  predicados  do  acusado  Genildo,  informando  nada  saber,
especificamente, acerca dos fatos apurados no presente caderno processual (fls. 271-
273).

Pois  bem!  Embora  tenham,  em Juízo,  modificado  as  versões
apresentadas por ocasião das suas prisões, como se vê, ao serem presos, os denunciados
apresentaram versão que revela detalhes sobre as suas atuações criminosas, não tendo as
versões, posteriormente apresentadas, o condão de desconstituir as acusações que contra
eles foram formuladas. Ao contrário, evidenciaram criações fantasiosas, dissociadas das
afirmações iniciais bem como das evidências dos autos.

Sobre  o  delito  de  tráfico  ilícito  de  entorpecentes,  restou
satisfatoriamente  comprovado  que  a  versão  apresentada  pela  defesa  do  apelante
Genildo, consistente em atribuir a si mesmo a total e exclusiva responsabilidade da
aquisição e transporte de quase 1,0 (um) quilo de maconha prensada, não se mostrou
escorada em qualquer elemento de prova,  sendo possível apurar,  em verdade,  que a
conduta típica de “TRANSPORTAR” e “TRAZER CONSIGO” substância entorpecente
foi  por ele  praticada,  assim como, também, pelos demais  acusados que, juntos,
conscientemente, alinharam as suas intenções criminosas.

Demais disso, as circunstâncias de acondicionamento bem como
a  quantidade  de  droga  apreendida  não  deixam  dúvidas  acerca  da  sua  destinação
comercial, o que inviabiliza qualquer possibilidade de absolvição, como pretendem os
insurgentes.

Sobre tal crime, ainda que o réu  Genildo Rodrigues da Silva
tenha tentado, durante toda a instrução processual, isentar os seus comparsas de suas
responsabilidades  criminais  –  em  verdade,  como  bem  observado  pelo  MM.  Juiz



Sentenciante, certamente que tal atitude se deu em face de ser ele o único dentre os
acusados sem condenação anterior, como revelado na instrução,  a quem, na hipótese de
condenação,  suportaria  menor  prejuízo  pessoal  do  aos  demais  denunciados,  que  já
registram passagens policiais.

Em  verdade,  os  acusados  não  conseguiram,  durante  a
instrução, explicar, por exemplo, para quem teriam sido vendidos os animais que
resultaram  na  importância  de  R$  11.100,00  (onze  mil  e  cem  reais)  que  foi
apreendida,  dentro  de  um tênis,  no  interior do  veículo  em que  viajavam.  Não
restou satisfatoriamente explicado, também, como alguém se dispõe a viajar com
quase 1 (um) quilo de maconha prensada, escondida em compartimentos de um
veículo, nos quais também estavam acondicionadas armas e munições.

Certo que com os acusados, no veículo em que viajavam, foram
encontrados pela Polícia, por ocasião de realização de inspeção policial, armas, droga e
dinheiro em espécie, proveniente, decerto, do tráfico ilegal de entorpecentes, conforme
Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 16-20, sendo inequívoca, pois, a infringência
dos normativos expostos nos arts. 14 e 16 caput, §1º, da Lei 10.826/03 e ainda arts. 33
da Lei 11.343/2006. Portanto, não há como prosperar o pleito recursal, de modo que, a
manutenção do édito condenatório é medida imperativa.

As declarações prestadas pelos acusados na fase pré-processual,
embora não confirmadas por eles durante a instrução do feito, são de grande valia para a
elucidação  do  ocorrido,  mormente  porque  confirmadas  pelos  idôneos  depoimentos
prestados pelos policiais que participaram da diligência que culminou com as prisões
dos increpados.

Convém  ressaltar,  por  oportuno,  que  os  testemunhos  de
policiais,  quando  não  contraditados,  são  plenamente  idôneos,  não  havendo  motivo
algum para desmerecê-los. Aliás, é matéria assente na jurisprudência que não se pode
tachar como inválido o testemunho de policiais, tão somente em virtude de sua condição
funcional, até porque, a presunção é a de que eles agem no cumprimento do dever, não
sendo razoável suspeitar, sem motivo relevante, da veracidade nos seus depoimentos,
sobretudo, quando alinhados com o restante das provas coligidas aos autos.

Acerca  da  validade  probatória  do  depoimento  de  agentes
públicos, Julio Fabbrini Mirabete leciona que:

"Como toda testemunha, o policial assume o compromisso de dizer a verdade
do que souber e  lhe for  perguntado, ficando sujeito,  como qualquer outra
pessoa, às penas da lei, na hipótese de falso testemunho. O depoimento vale,
não pela condição de depoente, mas pelo seu conteúdo de verdade. Estando
em harmonia com as demais provas dos autos, não há razão para desprezá-lo
apenas por se tratar de policial" (Processo penal.  11 ed. São Paulo:  2008,
p.557).

Nesse sentido, os seguintes julgados:

HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PENA: 7 ANOS E 4
MESES  DE  RECLUSÃO  E  17  DIAS-MULTA.  VALIDADE  DOS
DEPOIMENTOS  PRESTADOS,  EM  JUÍZO,  POR  POLICIAIS  QUE
EFETUARAM A PRISÃO.  PRECEDENTES  DESTE  STJ.  PRETENSÃO
DE  ABSOLVIÇÃO  POR  RECONHECIMENTO  DE  INSUBSISTÊNCIA
DAS PROVAS DOS AUTOS. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  ORDEM



DENEGADA.  1.  Conforme  orientação  há  muito  sedimentada  nesta  Corte
Superior,  são  válidos  os  depoimentos  dos  policiais  em  juízo,  mormente
quando submetidos ao necessário contraditório e corroborados pelas demais
provas colhidas e pelas circunstâncias em que ocorreu o delito, tal como se dá
na  espécie  em  exame.  2.  A  absolvição  do  paciente  por  reconhecer  a
insubsistência do acervo probatório que dá suporte ao decreto condenatório
implica exame aprofundado das provas, providência que refoge aos estreitos
limites  do  Habeas  Corpus.  3.  Ordem  denegada,  em  consonância  com  o
parecer  ministerial.  (STJ.  HC  156.586/SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO,  QUINTA TURMA,  julgado  em 27/04/2010,  DJe
24/05/2010) (grifo nosso)

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE  DROGAS.  ABSOLVIÇÃO.
FRAGILIDADE  DO  CONJUNTO  PROBATÓRIO.  TESTEMUNHO  DE
POLICIAIS.  VALIDADE  DA  PROVA,  MORMENTE  QUANDO
CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO
DO EXAME PERICIAL QUE AFASTOU A DEPENDÊNCIA QUÍMICA
DO  ACUSADO.  INVIABILIDADE  DA VIA ELEITA.  1.  A alegação  de
insuficiência de provas para a condenação, a pretensão absolutória esbarra na
necessidade  de  revolvimento  do  conjunto  probatório,  providência
incompatível com os estreitos limites do habeas corpus. 2. De se ver, ainda,
os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em flagrante constituem
prova idônea, como a de qualquer outra testemunha que não esteja impedida
ou  suspeita,  notadamente  quando  prestados  em  juízo  sob  o  crivo  do
contraditório,  aliado  ao  fato  de  estarem em consonância  com o  conjunto
probatório  dos  autos.  (…) 5.  Ordem denegada.  (STJ.  HC 98.766/SP,  Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe
23/11/2009).

Outrossim,  não  há  mais  dúvidas  de  que  a palavra  firme  e
coerente  de  policiais  é  reconhecidamente  dotada  de  valor  probante,  prestando-se  à
comprovação dos fatos narrados na denúncia, sempre que isenta de qualquer suspeita e
em harmonia com o conjunto probatório apresentado.

Com efeito, os argumentos tecidos pela defesa dos réus revelam-
se, de forma inequívoca, insustentáveis, pois da análise percuciente das provas coligidas
ao caderno processual, infere-se o acerto do juízo sentenciante em condenar os réus pela
prática dos delitos gizados nos artigos 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 14, 16, caput e 16,
parágrafo único, IV, da Lei 10.826/2003 sendo imperiosa a manutenção da sentença.

Não há, igualmente, qualquer chance de diminuição das penas
impostas  aos  condenados,  já  que  da  leitura  da  sentença  constante  às  fls.  618-637,
verifica-se que o magistrado sentenciante bem cuidou de fixar as reprimendas de forma
escorreita, observando o sistema trifásico para  fixação da pena, bem como valorando,
de  forma  correta  as  circunstâncias  judiciais  referentes  a  cada  réu,  para  cada  crime.
Nesse  aspecto,  confiramos  como  a  dinâmica  adotada  pelo  sentenciante  quando  da
aplicação das penas:

“(...)
DO ACUSADO GENILDO RODRIGUES DA SILVA

DO DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES:

Art.  33.  Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,  fabricar,  adquirir,
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que  gratuitamente,  sem  autorização  ou  em  desacordo  com determinação
legal ou regulamentar:
Vide peças processuais penais.



Vide artigos doutrinários penais.
Pena  -   reclusão  de  5  (cinco)  a   15  (quinze)  anos  e
pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos)
dias-multa.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita no tipo; seus antecedentes são maculados, eis que sua folha
demonstra  participação  em  vários  delitos;  sua  conduta  social  e
personalidade não demonstram desvios. As testemunhas disseram tratar-se
de boa pessoa; Os motivos, circunstâncias e conseqüências do crime foram
de relevo, eis que tencionava espalhar substâncias entorpecentes para outras
pessoas, espalhando o vício de tóxicos na região e, por conseqüências, outros
delitos que sempre o acompanham; O comportamento da vítima não pode
ser aqui analisado, eis que se trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 08 (sete) anos de reclusão.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena pecuniária  em 800 dias multa,  a razão individual de 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato.

À  falta  de  circunstâncias  que  permitam  alteração  na  dosimetria  da
reprimenda, torno-a em definitivo no quantitativa acima, isto é, oito anos de
reclusão e 800 dias-multa.

DO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO PERMITIDO

Art.  14.  Portar,  deter,  adquirir,  fornecer,  receber,  ter  em  depósito,
transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter,   empregar,
manter sob  guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou  munição, de uso
permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal
ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita  no tipo;  seus  antecedentes  não demonstram mácula;  sua
conduta social e personalidade não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  boa  pessoa;  Os  motivos,  circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime;  O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses
de detenção. 

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato. Pena que torno definitiva ante a falta de
elementos que permitam sua alteração.

DO PORTE DE ARMA DE USO RESTRITO

Art. 16.   Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar, ceder, ainda que gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,
manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de
uso   proibido   ou   restrito,    sem   autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.



A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita  no tipo;  seus  antecedentes  não demonstram mácula;  sua
conduta social e personalidade não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  boa  pessoa;  Os  motivos,  circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime;  O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de detenção.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.
Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

DO  CRIME  DE  PORTE  DE  ARMA ADULTERADA:

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar, ceder, ainda que gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,
manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de
uso  proibido   ou   restrito,   sem  autorização   e   em desacordo com
determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis)
anos, e multa Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:

I - Omissis
II - Omissis
III - Omissis
IV -  portar,  possuir,  adquirir,  transportar  ou  fornecer  arma de  fogo  com
numeração,  marca  ou  qualquer  outro  sinal  de  identificação  raspado,
suprimido ou adulterado.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita  no tipo;  seus  antecedentes  não demonstram mácula;  sua
conduta social e personalidade não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  boa  pessoa;  Os  motivos,  circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime;  O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de detenção.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.

Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

DA APLICAÇÃO DO CONCURSO FORMAL:

E, presentes os delitos acima, impõe-se, reconhecer a existência do concurso
formal unindo os delitos, pelo que se deve aplicar as regras do art. 70, do
Código Penal.

Eis o dispositivo legal invocado: 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis



ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso. de um
sexto até metade.  As penas aplicam-se,  entretanto,  cumulativamente,  se a
ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.

No caso dos autos, a aplicação deve ser cingida à parte final do dispositivo
em comento,  posto  que  resultantes  de  desígnios  autônomos.  Portanto,  as
penas serão aplicadas cumulativamente

Por  assim  estar  previsto,  é  que  fica  a  pena  aplicada  ao  condenado,  em
definitivo, fixada em 17 anos e seis meses de reclusão acrescidos de 1.040
dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente na época do fato.
Fixo o regime de cumprimento da pena integralmente em fechado (art. 2o, §
Io, da Lei n° 8.072/90), que deverá ser cumprida no Presídio da cidade onde
o apenado tem domicílio, cuja comprovação repousa nos autos.

DO ACUSADO FAGNER BORGES SANTOS 

DO DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES:

Art.  33.  Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,  fabricar,  adquirir,
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que  gratuitamente,  sem  autorização  ou  em  desacordo  com determinação
legal  ou  regulamentar:  Vide  peças  processuais  penais.  Vide  artigos
doutrinários penais.

Pena  -  reclusão  de  5  (cinco)  a  15  (quinze)  anos  e  pagamento  de  500
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita no tipo; seus antecedentes são maculados, eis que sua folha
demonstra  participação  em  vários  delitos;  sua  conduta  social  e
personalidade não demonstram desvios. As testemunhas disseram tratar-se
de boa pessoa; Os motivos, circunstâncias e conseqüências do crime foram
de relevo, eis que tencionava espalhar substâncias entorpecentes para outras
pessoas, espalhando o vício de tóxicos na região e, por conseqüências, outros
delitos que sempre o acompanham; O comportamento da vítima não pode
ser aqui analisado, eis que se trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 08 (sete) anos de reclusão.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena pecuniária  em 800 dias multa,  a razão individual de 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato.

À  falta  de  circunstâncias  que  permitam  alteração  na  dosimetria  da
reprimenda, torno-a em definitivo no quantitativa acima, isto é, oito anos de
reclusão e 800 dias-multa.

DO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO PERMITIDO

Art.  14.  Portar,  deter,  adquirir,  fornecer,  receber,  ter  em  depósito,
transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter,   empregar,
manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou  munição,  de  uso
permitido, sem autorização  e  em desacordo  com determinação legal  ou
regulamentar:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita no tipo; seus antecedentes não demonstram mácula sua



conduta social e personalidade não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  boa  pessoa;  Os  motivos,  circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime;  O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.    

Por tais motivos é que fixo a pena base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses
de detenção. 

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.

Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

DO PORTE DE ARMA DE USO RESTRITO 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar,  ceder,  ainda que gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,
manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de
uso   proibido  ou  restrito,  sem  autorização    e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis)
anos, e multa.

A culpabilidade ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita no tipo; seus antecedentes não   demonstram   mácula;   sua
conduta   social   e   personalidade   não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  btfa  pessoa;  Os  motivos,   circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime; O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de
detenção.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.

Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

DO CRIME DE PORTE DE ARMA ADULTERADA:

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar,  ceder,  ainda que gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,
manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de
uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa Parágrafo único. Nas
mesmas penas incorre quem:

I    -Omissis
II    -Omissis
III    - Omissis
IV    - portar, possuir,  adquirir,  transportar ou fornecer arma de fogo com
numeração,  marca  ou  qualquer  outro  sinal  de  identificação  raspado,
suprimido ou adulterado. 



A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita  no tipo;  seus  antecedentes  não demonstram mácula;  sua
conduta   social e personalidade não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  boa  pessoa;  Os  motivos,  circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime; O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de detenção. 

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.

Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

DA APLICAÇÃO DO CONCURSO FORMAL:

E, presentes os delitos acima, impõe-se, reconhecer a existência do concurso
formal unindo os delitos, pelo que se deve aplicar as regras do art. 70, do
Código Penal.

Eis o dispositivo legal invocado: 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis
ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um
sexto até metade.  As penas aplicam-se,  entretanto,  cumulativamente,  se a
ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.

No caso dos autos, a aplicação deve ser cingida à parte final do dispositivo
em comento,  posto  que  resultantes  de  desígnios  autônomos.  Portanto,  as
penas serão aplicadas cumulativamente.

Por  assim  estar  previsto,  é  que  fica  a  pena  aplicada  ao  condenado,  em
definitivo, fixada em 17 anos e seis meses de reclusão acrescidos de 1.040
dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente na época do fato.

Fixo o regime de cumprimento da pena integralmente em fechado (art. 2º, §
1º, da Lei n° 8.072/90), que deverá ser cumprida no Presídio da cidade onde o
apenado tem domicílio, cuja comprovação repousa nos autos.

DO ACUSADO JEORGE SIMONEY BOTELHO ROCHA

DO DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES:

Art.  33.  Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,  fabricar,  adquirir,
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que  gratuitamente,  sem  autorização  ou  em  desacordo  com determinação
legal  ou  regulamentar:  Vide  peças  processuais  penais.  Vide  artigos
doutrinários penais.
Pena  -  reclusão de  5  (cinco) a   15  (quinze)  anos  e  pagamento de  500
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita no tipo; seus antecedentes são maculados, eis que sua folha
demonstra  participação  em  vários  delitos;  sua  conduta  social  e
personalidade  não demonstram desvios. As testemunhas disseram tratar-se



de boa pessoa; Os motivos, circunstâncias e conseqüências do crime foram
de relevo, eis que tencionava espalhar substâncias entorpecentes para outras
pessoas, espalhando o vício de tóxicos na região e, por conseqüências, outros
delitos que sempre o acompanham; O comportamento da vítima não pode
ser aqui analisado, eis que se trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 08 (sete) anos de reclusão.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena pecuniária  em 800 dias multa,  a razão individual de 1/30 do salário
mínimo vigente à época do fato.

À  falta  de  circunstâncias  que  permitam  alteração  na  dosimetria  da
reprimenda, torno-a em definitivo no quantitativa acima, isto é, oito anos de
reclusão e 800 dias-multa.

DO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO PERMITIDO

Art.  14.  Portar,  deter,  adquirir,  fornecer,  receber,  ter  em  depósito,
transportar,  ceder,    ainda    que    gratuitamente,  emprestar,    remeter,
empregar, manter  sob  guarda   ou ocultar arma de fogo,  acessório ou
munição,   de   uso  permitido,  sem  autorização  e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita  no tipo;  seus  antecedentes  não demonstram mácula;  sua
conduta social e personalidade não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  boa  pessoa;  Os  motivos,  circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime;  O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses
de detenção.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.

Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

DO PORTE DE ARMA DE USO RESTRITO 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar, ceder, ainda que gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,
manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de
uso   proibido   ou   restrito,    sem   autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita no tipo; seus antecedentes não demonstram  mácula;
sua   conduta social  e  personalidade não  demonstram  desvios.  As
testemunhas disseram tratar-se de boa pessoa; Os motivos, circunstâncias e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime; O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses



de detenção.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.

Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

DO CRIME DE PORTE DE ARMA ADULTERADA:

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar,  ceder,  ainda que gratuitamente,  emprestar,  remeter,  empregar,
manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de
uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa Parágrafo único. Nas
mesmas penas incorre quem:
I    -Omissis
II    -Omissis
III    - Omissis
IV    - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com
numeração,  marca  ou  qualquer  outro  sinal  de  identificação  raspado,
suprimido ou adulterado.

A culpabilidade  ressoa normal para o tipo, eis que o réu não extrapolou à
conduta descrita  no tipo;  seus  antecedentes  não demonstram mácula;  sua
conduta social e personalidade não demonstram desvios. As testemunhas
disseram  tratar-se  de  boa  pessoa;  Os  motivos,  circunstâncias  e
conseqüências do crime demonstram normalidade, dentro da tipicidade do
crime; O comportamento da vítima não pode ser aqui analisado, eis que se
trata de delitos praticados contra a sociedade.

Por tais motivos é que fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de detenção.

Adotando os mesmos critérios acima, acompanhados da análise da condição
econômica do réu, nos termos vazados pelo art. 60, do Código Penal, fixo a
pena  pecuniária  em 80 dias  multa,  a  razão  individual  de  1/30  do  salário
mínimo vigente à época do fato.

Pena  que  torno  definitiva  ante  a  falta  de  elementos  que  permitam  sua
alteração.

Como se vê, nada há, pois, a modificar, quanto às dosimetrias
aplicadas sendo cediço que, em todos os casos, foi devidamente observado o critério
trifásico do artigo 68 do CP, de modo que, conforme se extrai da simples leitura da
fundamentação da sentença de 1º grau de jurisdição, as circunstâncias judiciais do artigo
59  do  CP,  foram  apreciadas  com  parcimônia,  cada  qual  avaliada  e  valorada
individualmente na busca da pena em concreto, para cada réu e para cada crime.

Por  oportuno,  embora  tenha  o  MM.  Juiz  anotado  em  seu
decisum a imputação de pena de “detenção”, em verdade, verifica-se com facilidade,
que tal  providência decorre de flagrante equívoco material  sendo forçosa a correção
para a imputação de pena de reclusão, como previsto em lei.

Ante  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  Parecer  da
Procuradoria Geral de Justiça,  NEGO PROVIMENTO aos apelos dos réus  Genildo



Rodrigues da Silva, Fagner Borges Santos e Jeorge Simoney Botelho Rocha, razão
porque mantenho incólume a sentença hostilizada, em todos os seus termos.

De ofício, todavia, constatado o equívoco da imputação de penas
de detenção ao invés da pena de reclusão,  substituo o termo  detenção  pelo verbete
reclusão, adequando-o ao termo legalmente previsto. Expeçam-se mandados de prisão.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando os Excelentíssimos senhores Desembargadores Carlos Antônio Sarmento
(Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. sr.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator, Marcos Willian de Oliveira (Juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Arnóbio Alves
Teodósio), revisor, e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Álvaro Cristino Pinto
Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Juiz convocado Carlos Antônio Sarmento
Relator


